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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2022 

PROC ADM N° 13/2021 - SESAU

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria para a qualificação 
da assistência em saúde para o Município de Vitorino Freire/MA.

Data e hora de abertura da sessão pública: 21/03/2022, às 10:00h.

Local: https://licitanet.com.brA horário de Brasília/DF.

Exclusiva ME/EPP □  Sim IE1 Não

Reserva de cota exclusiva ME/EPP □  Sim IxlNão

Pedidos de esclarecimento e Impugnação: Até 18/03/2022.

Os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem ser encaminhados 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, para o endereço 
licitacaovitorinofreire@gmail.com@,gmail.com. conforme Decreto n° 10.024/2019.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2022 - CPL 

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE/MA, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação, através do Pregoeiro Oficial, que este subscreve, designado através da 
Portaria n° 033 de 01 de dezembro de 2020, toma público para conhecimento de todos que realizará no 
sistema Licitanet, às 10:00h do dia 21 de março de 2022, Licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma Eletrônica, do tipo MENOR VALOR GLOBAL em regime de fornecimento, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde de Vitorino Freire, visando a contratação de empresa, mediante as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será regida pela LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 
10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente 
pela LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicadas à matéria, naquilo que 
não contrarie este Edital e pelas cláusulas e condições abaixo declinadas.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Vitorino Freire, designado 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “LICITANET”, constante da página eletrônica do Licitanet, no endereço 
https://licitanet.com.br/.

Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, 
Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. (Art. 53 do Dec 10.024/2019)

Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito público subjetivo 
à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá 
acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. (Art. 54 do Dec. 10.024/2019)

O licitante deverá observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para o recebimento de 
propostas, bem como de abertura e início da sessão de disputa de preços, informados no preâmbulo do 
presente Edital.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na 
data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação.

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria para a qualificação 
da assistência em saúde para o Município de Vitorino Freire/MA, conforme as especificações descritas 
no Anexo I deste Edital.

1.2. O valor máximo estimado para a contratação deste objeto é de R$ 488.611,66 (quatrocentos e oitenta 
e oito mil e seiscentos e onze reais e sessenta e seis centavos).

1.3. O presente objeto será proposto em rigorosa observância às especificações do ANEXO 1 deste Edital 
e as normas vigentes que a ele se aplicarem.

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no LICITANET e as 
especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 Somente poderão participar deste Pregão empresas que atuam no ramo de atividade pertinente 
ao objeto desta licitação.

2.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes da licitação deverão confirmar 
seu enquadramento e condição, através de Declaração registrada em campo específico do sistema 
LICITANET.

2.3 O pregoeiro poderá solicitar, via chat do sistema eletrônico LICITANET, documentação com 
o intuito de comprovar a compatibilidade do ramo de atividade exercido pela empresa com o objeto 
do Edital, caso não seja possível tal comprovação mediante consulta na Receita Federal.

2.4 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrar em uma ou mais das seguintes 
situações:

a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público, seja federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal;
b) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação, recuperação judicial, 
exceto quando estiver com plano de recuperação judicial homologado pelo juiz de falência, 
devidamente comprovado;

c) em consórcio ou associação;
d) as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -  OPSCIP, conhecidas como 
ONGS, nos termos do Acórdão TCU n° 746/2014 -  Plenário -  (TC-021.605/2012-2);

e) impedidas, ainda que de forma indireta, de participar de licitações ou de contratar quando 
a penalidade foi aplicada por órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal com fundamento no art. 7o da Lei n° 10.520/2002;

D que esteja impedida de participar de licitações em quaisquer órgãos Municipais;

g) que estejam inadimplentes com a Prefeitura Municipal de Vitorino Freire;
h) nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9o da Lei 8.666/93.

2.4.1 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena 
de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.

2.5 E vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou
b) de autoridade h ierarquicam ente superior no âm bito do órgão contratante.

b.l) Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou 
o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 
(Súmula Vinculante/STF n° 13, art. 5o, inciso V, da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e 
art. 2o, inciso III, do Decreto n.° 7.203, de 04 de junho de 2010);

2.6 É vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura 
Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
neste órgão contratante.
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2.7 As empresas que se encontrarem com a sanção de impedimento com fundamento no art. 
7o da Lei n° 10.520/02, aplicada por Órgãos Federais, Estaduais ou Municipais terá proposta 
recusada, sem prejuízo da abertura de procedimento administrativo para possível aplicação de 
penalidade.

3. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

3.1 O certame será conduzido por servidor da Prefeitura Municipal de Vitorino Freire, designado 
Pregoeiro, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: conduzir a sessão pública; receber, examinar 
e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; verificar a conformidade da 
proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; coordenar a sessão pública e o envio de 
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; sanear erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; receber, examinar e decidir os 
recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 
(Art. 17 do Decreto 10.024/2019)

4.1 A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico, (art. 9o, do Decreto n° 
10.024/2019),

4.2 A sessão pública ocorrerá por meio do Sistema de Compras do Governo federal, disponível no 
endereço eletrônico https://licitanet.com.br/. (Art. 5o do Dec. 10.024/2019).

4.3 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e 
de senha pessoal e intransferível, (art. 9o, § Io do Decreto n° 10.024/2019),

4.4 O credenciamento do Licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral 
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF (art. 10, do Decreto n° 
10.024/2019).

4.5 O credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados em qualquer pregão, na 
forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro no SICAF tenha sido inativado ou excluído por 
solicitação do credenciado ou por determinação legal. (art. 11 do Decreto n° 10.024/2019).

4.6 A perda da senha ou qualquer inviabilidade de seu uso e qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato 
bloqueio de acesso (art. 19, Inc V, do Decreto n° 10.024/2019).

4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a este
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Município, promotor da Licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19, Inc III, do Decreto n° 10.024/2019).

4.8 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, bem como acompanhar todos os atos 
pertinentes ao Pregão até o momento da homologação do certame (Art. 19, Inc IV do Dec 10.024/2019).

4.9 O Licitante deverá ainda preencher em campo próprio do sistema LICITANET as declarações 
pertinentes.

5.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.

5.2 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro 
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 
de acesso e senha.

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes.

5.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.6 Nessa etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não 
haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
relacionados ao julgamento das propostas.

W StâS m  l$5& ti.U 2¥

6.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.2 O Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital (art. 26, § 4o, 
do Dec. 10.024/2019).

5



/ -------------- 7T~y >
FLS. N° U\ y _________

PROC. N° 13/2021-SESAU 

R U B R IC A :-^ ______
v___________ ___________ /

Prefeitura Municipal de

Vitorino Freire
Construindo uma nova história

a) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o Licitante às sanções previstas na legislação e neste Edital.

6.3 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances.

6.4 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já  apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 
após o encerramento do envio de lances, observado o prazo dado durante a negociação.

7.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

7.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, sendo acompanhado 
em tempo real por todos os participantes.

8.1 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

8.2 Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances.

9.1 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva de lances que ocorrerá 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.2 Os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 
da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

9.3 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro.

9.4 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta.

9.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro.
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9.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.

10 Art. 31 e 32 do Dec. ■ ■

10.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto -  onde os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 
julgamento adotado no edital.

10.2 No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta.

10.3 O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de 1 %.

10.4 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

10.5 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

10.6 Na hipótese de não haver novos lances na forma acima estabelecida, a sessão pública será 
encerrada automaticamente.

10.7 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
mediante justificativa e, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, 
em prol da consecução do melhor preço conforme os critérios objetivos definidos no edital.

>A
10.024/2019)

*' V' M *Art. 34 e 35 do

11.1 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.

11.2 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 
44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 
estabelecido no § 2° do art. 3o da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese.

12.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do dispositivo acima, caso não haja envio 
de lances após o início da fase competitiva.
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12.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.

13.1 Para fins de julgamento de proposta, será considerada vencedora aquela que, estando de acordo 
com as especificações exigidas, ofertar O MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas as 
exigências do Edital.

13.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

13.3 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

13.4 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 
contratação no edital, observado o seguinte:

13.4.1 Os critérios objetivos fixados para definição do melhor preço, considerados os prazos 
para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável 
e as demais condições estabelecidas no edital.

13.4.2 O prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 
para envio da proposta adequada ao último lance ofertado e, se necessário, dos 
documentos complementares.

13.4.3 Verificação da habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o 
disposto no Edital e Termo de Referência.

13.5 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro, via chat, poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do Licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.

a) O não envio da proposta adequada ao valor final negociado ou dos documentos de 
habilitação, no prazo determinado pelo Pregoeiro, via chat, resultará na desclassificação da 
proposta ou na inabilitação do Licitante, ficando ainda passível a aplicação de penalidade.

13.6 Não serão consideradas propostas com alternativas, preços ou vantagens baseadas nas ofertas 
das demais Licitantes, devendo as proponentes observarem as especificações do Edital.

13.7 Informar o endereço, telefone, e-mail da empresa e assinatura do seu representante legal 
devidamente identificado e qualificado.
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13.8 Quando solicitadas pelo Pregoeiro, as cópias autenticadas dos documentos de habilitação 
técnica deverão ser encaminhadas em até 08 dias úteis, contados a partir da data da declaração de 
vencedor, para o seguinte endereço:

aSliiB
Prefeitura Municipal de Vitorino Freire -  CNPJ 

Sede da Prefeitura / Setor de Licitações -  CPL■
Av. Wilson Branco, SN, Centro, Vitorino Freire/MA, CEP N° 65320-000, no 
Prédio da Prefeitura Municipal de Vitorino Freire, Sala de Reuniões da CPL

13.9 Será desclassificada a proposta que:

a) Contenha ilegalidade ou vício insanável;

b) Obedecida a ordem de classificação e após a negociação com o Pregoeiro, apresentar preço 
final superior ao valor estimado pela Administração.

c) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos são coerentes com os de mercado;

d) Apresentarem proposta alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado;

e) Que não atendam as condições previstas no Termo de Referência;

f) Serão desclassificadas as propostas que não apresentarem documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, o atendimento aos requisitos do presente instrumento.

g) As licitantes que apresentarem meras declarações de atendimento às condições ora 
estipuladas também terão suas propostas desclassificadas.

13.10 Os erros, equívocos e omissões havidas nos lances serão de inteira responsabilidade do 
Licitante, não lhe cabendo, em caso de classificação, eximir-se do fornecimento do objeto da presente 
Licitação, sob pena de aplicação de sanção pela Administração, salvo motivo justificado e aceito pelo 
Pregoeiro.

13.11 O Pregoeiro poderá realizar diligência no sentido de verificar a aceitabilidade das propostas caso 
tenha alguma dúvida, levando em consideração a competitividade e a melhor forma de promover a 
aquisição para o órgão.

13.12 O pregoeiro poderá, nojulgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
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14.1 A proposta de preços reajustada ao valor negociado deverá obedecer às seguintes condições: Ser 
redigida em linguagem clara, contendo a razão social, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fac-símile, 
e-mail, preferencialmente, assinada e/ou rubricada em todas as folhas pelo representante legal da 
empresa licitante e que os preços contidos na proposta, incluam todos os custos e despesas, tais como: 
impostos, frete, seguros e demais encargos necessários à execução do contrato.

a) Valor unitário e total estimado para a prestação dos serviços.

14.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura das 
propostas.

15.1 Toda documentação de habilitação deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com a proposta, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública.

15.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro e/ou membros da Equipe de Apoio verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação mediante consultas consolidada ao site 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral 
da União;

b) Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 
(CNIA) do Conselho Nacional de Justiça, conforme determina o Acórdão TCU Plenário n° 
1793/2011,

c) Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça, Inidôneos - Licitantes Inidôneos do 
Tribunal de Contas da União;

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas do Portal da Transparência; e

e) Consulta ao SICAF a fim de verificar se há Impedimento de Licitar no SICAF com base 
na Lei. n° 10.520/2002.

15.3 A existência de registro da licitante que impliquem em restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública acarretará exclusão automática da 
empresa do certame, mediante recusa de sua proposta.

15.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

15.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

15.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.

15.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
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15.9 Declarações disponibilizadas no sistema LICITANET:

I. Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de 
participar de licitações ou de contratar com nenhum órgão da Administração Pública Federal e que 
está ciente da obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no parágrafo 
2° do art. 32 da Lei n° 8.666/1993, conforme modelo constante do anexo I deste Edital;

II. Declaração expressa do responsável pela empresa de que não possui em seu quadro de pessoal 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz (Lei n° 9.854/1999), conforme modelo constante do anexo 1 deste Edital;

III. Declaração de que a empresa licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas no 
Edital e que atende aos requisitos de habilitação;

IV. Declaração de elaboração independente de proposta;

V. Declaração de não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, por meio da Portaria n° 540/2004. E, não ter sido condenada, a contratada ou seus 
dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil 
e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos Io e 170 da Constituição Federal de 1988; 
do art. 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de 
Palermo) e das Convenções da OIT n° 29 e 105.

15.10 As declarações de que tratam os incisos " I  a V" são disponibilizadas pelo sistema
LICITANET.

15.11 Habilitação Jurídica: A documentação relativa à habilitação jurídica será a seguinte:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual -  MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

f) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

11

http://www.portaldoempreendedor.gov.br


FLS. N° *

PROC. N° 13/2021-SESAU 

RUBRICA: ■

Prefeitura Munia pai de

Vitorino Freire
Construindo uma nova história

da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971, e ainda:

f.l) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia;

f.2) editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;

f.3) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembléias gerais ou nas reuniões seccionais;

f.4) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação.

g) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

j) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente quando a atividade assim o exigir.

15.12 Regularidade Fiscal e Trabalhista: A documentação comprobatória da regularidade fiscal será 
a seguinte:

a) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede da licitante, 
através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional -  PGFN.

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de 
maio de 1943;

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

16.12.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) relacionados
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ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda Municipal (Fazenda Estadual) do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei;

16.12.2 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

15.13 Qualificação Técnica: A qualificação técnica será feita a partir da comprovação dos seguintes 
documentos:

15.13.1 Atestado de capacitação em nome da empresa licitante fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado com manifestação expressa do atestador quanto à qualidade dos 
serviços prestados, os quais devem ter sido executados satisfatoriamente e em características e 
prazos semelhantes ao ora licitado, com firma reconhecida em cartório/tabelionato. Este 
atestado deverá conter o nome, CNPJ, endereço e o telefone de contato do atestador, ou forma 
similar de que a Comissão Permanente de Licitação -  CPL possa valer-se para manter contato 
com o atestador.

a .l)  Os atestados deverão referir-se a prestação dos serviços no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

a.2) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato.

15.13.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
efetuados os serviços.

15.14 Qualificação Econômico-Financeira: A documentação a ser apresentada consistirá de:

15.14.1 Balanço patrimonial e demonstração de resultado do último exercício social, já  exigíveis e 
apresentados, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, termo de abertura e encerramento, bem como notas 
explicativas, observando-se as seguintes condições:

a) quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, essa 
peça de escrituração contábil poderá ser atualizadas com base na variação ocorrida do IGP- 
DI (Fundação Getúlio Vargas) ou de outro indicador que o venha substituir (devendo ser 
apresentado o respectivo memorial de cálculo);

b) A expressão na forma da lei será, objetivamente, suprida quando o balanço patrimonial 
e a demonstração de resultado forem apresentados em uma das seguintes formas:

I - publicados em Diário Oficial;

II - publicados em Jornal; ou
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III - por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial, ou Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do licitante;

IV - por cópia ou fotocópia extraída do Livro Diário — devidamente autenticado pela 
Junta Comercial, ou pelo Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, da sede ou 
domicílio do licitante - inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento (de 
acordo com a IN n° 65/97-DNRC).

c) A situação financeira da licitante será analisada através dos balanços, sendo 
considerada qualificada aquela que obtiver, no mínimo, os seguintes índices:

índice de Liquidez Corrente superior a 1,00 -

ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante

índice de Liquidez Geral superior a 1,00 —

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

índice de Solvência Geral superior a 1,00 —

ISG = _______Ativo Total____________________

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

c .l)  As empresas que apresentarem índices contábeis iguais ou inferiores a 1 (um), 
deverão comprovar um capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 
10% (dez por cento) do valor estimado para contratação."

15.14.2 Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no prazo de validade.

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisito de 
habilitação.

15.16 As empresas que integram o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF 
ficam desobrigadas de apresentar os documentos constantes do sistema, desde que o 
cadastramento esteja válido e atualizado, o que será verificado após a etapa de lances através de 
consulta on-line.

15.17 A verificação no SICAF ou nos sites dos órgãos expedidores de existência de restrição 
relativa à regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte não impede a sua 
habilitação conforme determina a Lei Complementar 123/2006 e alterações.

15.18 A documentação deverá:
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a) estar em nome da licitante;

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente;

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz, exceto para os casos expressos de 
recolhimento centralizado e devidamente comprovado.

15.19 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação 
na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com 
irregularidades insanáveis, serão inabilitadas.

15.20 Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital.

15.21 Consoante disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, e na Lei n°. 11.488/2007, verificada a existência de restrição relativa à regularidade fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que tenha apresentado melhor 
proposta, o Pregoeiro:

a) emitirá mensagem declarando o licitante vencedor, fixando prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; e

b) suspenderá a sessão eletrônica fixando data e hora para a reabertura.

15.22 O licitante poderá solicitar prorrogação do prazo fixado no subitem 15.20.a, por igual período, 
mediante mensagem enviada ao Pregoeiro, por meio do e-mail licitacaovitorinofreire@gmail.com ou 
através do chat.

15.23 A não-regularização da documentação nos termos acima implicará:

a) decadência do direito à contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, sem prejuízo das sanções a que se refere o art. 81 da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993; e

b) exame, pelo Pregoeiro, quando da reabertura da sessão, das propostas ou lances 
subsequentes, obedecida a ordem de classificação.

16.16 Dos Esclarecimentos: (Art. 23 do dec. 10.024/20191

16.16.1 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, exclusivamente por meio 
eletrônico, através do e-mail licitacaovitorinofreire@gmail.com, em até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para a realização do certame.

16.16.2 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos.

16.16.3 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.

16.17 Das Impugnações: (Art. 24 do dec. 10.024/2019)
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16.17.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar por meio eletrônico o Ato Convocatório do Pregão.

16.17.2 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias 
úteis, contados da data de recebimento da impugnação.

16.17.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

16.17.4 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame.

16.17.5 A impugnação deverá vir acompanhada de documento que comprove os poderes do signatário 
de representar o Licitante (contrato social no caso de sócio, e procuração do contrato social nos demais 
casos).

16.17.6 O envio da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital 
implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

16.17.7 Ocorrendo alterações no Edital que afetem a formulação das propostas, será publicado 
“Aviso” no Diário Oficial do Município, bem como designada nova data para realização do certame.

16.17.8 As alterações do Edital serão comunicadas a todos os licitantes através do link visualizar 
impugnações/esclarecimentos/avisos do LICITANET, assim como pelo e-mail que constar da retirada 
do Edital.

16.18 Dos Recursos: (Art. 44 do Dec 10.024/2019)

16.18.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, 
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

16.18.2 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer 
importará na decadência do direito de interpor recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor.

16.18.3 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias.

16.18.4 As demais Licitantes ficam desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis para a defesa dos seus interesses.

16.18.5 O Pregoeiro verificará os pressupostos de admissibilidade da intenção de recurso.

16.18.6 O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio daquele que praticou o ato 
recorrido, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do recurso.

16.18.7 Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado à 
consideração da autoridade superior competente que proferirá decisão definitiva antes da homologação 
do procedimento.

16.18.8 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

16.18.9 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

16.18.10 Não serão conhecidos os recursos cujas petições não sejam apresentadas tempestivamente.
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m m m m m  ^  ________  _   ̂ s. 45 c 46 do Dec. 10.024/2019)
17.16 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

17.17 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário 
Municipal de Saúde do Município de Vitorino Freire após constatada a regularidade dos atos praticados 
e recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.

17.18 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o 
resultado da Licitação será submetido ao Secretário Municipal de Saúde do Município de Vitorino Freire 
para os procedimentos de adjudicação e homologação.

■  W È B m mmB « f S l l t f t

18.16 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos orçamentários: 
A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando for 
formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 7o § 2 da Lei 7.892/13 c/c 
Art. 62 da Lei n° 8.666/93.

19.16 A contratação com a empresa vencedora far-se-á por Termo de Contrato, conforme Minuta de 
Contrato em anexo, considerando a proposta apresentada e disposições legais.
19.17 A licitante será convocada para assinar o Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da notificação, podendo o prazo ser prorrogado por uma única vez.
19.18 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. O prazo da prestação dos serviços será 
de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da Ordem de Serviços.
19.19 Quando o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato no prazo e condições estabelecidas, a Administração poderá convidar para assinar o 
Contrato os demais licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, e em igual prazo, desde 
que sejam mantidas todas as condições do Edital.
19.20 Respeitado o amplo direito de defesa, o contrato poderá ser rescindido em conformidade com o 
disposto nos arts. 77 a 79 da Lei n° 8.666/1993, e suas alterações posteriores, das seguintes formas:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/1993;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração;

III - judicial, nos termos da legislação.
19.21 Na hipótese de rescisão administrativa são assegurados à Administração os direitos previstos no 
art. 80 do Lei n° 8.666/1993.
19.22 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Prefeito Municipal.
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20.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio 
e expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial.
20.1.1 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, 
erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado.
20.1.2 A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada 
a aceitar suas decisões.

21.1 A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, especialmente 
designada para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora, em conformidade com as 
disposições contidas no art. 67 da Lei n° 8.666/1993.

21.2 A fiscalização deve observar o disciplinado no Contrato.

22.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das constantes 
no Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas:

I. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: transportes, 
fretes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que porventura existam ou venham a ser criadas e exigidas 
pela Administração Pública;

II. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

III. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no montante de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do 
§1° do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, observando-se o disposto no § 2o e seguintes do referido 
artigo.

23.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE, além das 
constantes no Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo 
relacionadas:

I - Receber o objeto de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência;

II - C om unicar eventuais falhas ocorridas na execução do objeto;

III - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no contrato;

IV - Designar, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/1993, um 
representante responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato (Equipe de 
Gestão do Contrato), sem prejuízo da total responsabilidade da Contratada perante o 
Contratante ou para com terceiros.
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24.1 O recebimento do objeto será em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/1993 e de 
acordo com o estabelecido no Termo de Referência (anexo I do edital).

24.2 O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em doze meses.

24.3 Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.

24.4 O CONTRATANTE verificará a situação do fornecedor por meio de consulta “On Line” no 
S1CAF, cujo resultado será impresso e anexado ao processo.

24.5 No caso de eventual atraso de pagamento desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para isso serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios, à taxa nominal 
de 6% (seis por cento) ao ano, capitalizados diariamente em regime de Juros simples. O valor dos 
encargos será calculado pela fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios devidos;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento;

I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e 

VP = Valor da prestação em atraso.

24.6 Se o inadimplemento for provocado pela CONTRATADA por não cumprir com as suas 
obrigações, o CONTRATANTE ficará isento de promover tal atualização monetária.

25.1 A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire poderá aplicar ao licitante ou contratado (conforme o 
caso), garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades constantes no art. 87 
da Lei n° 8.666/1993.

25.2 A recusa injustificada da firma adjudicatária em receber o Contrato e/ou a Nota de Empenho no 
prazo estabelecido após a convocação caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.

25.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo, obedecendo-se aos 
prazos legais.

25.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas por juízo da Administração nas hipóteses de 
casos fortuito e/ou força maior, devidamente justificadas e comprovadas.
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25.5 A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire aplicará as penalidades previstas no Edital e seus 
anexos e na Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades penal e cível.

25.6 Quando for aplicada multa, seu valor será descontado da fatura a que fizer jus a 
CONTRADADA. Não se verificando as hipóteses anteriores, a CONTRATADA deverá efetuar o 
recolhimento do valor correspondente mediante Guia de Recolhimento. Frustrada a cobrança, serão 
encaminhadas cópias do processo para inscrição da dívida junto ao Município.

25.7 A retenção do valor da multa poderá ser feita cautelarmente, quando se tratar de última parcela 
a ser faturada, ou quando do encerramento do processo administrativo de penalidade.

25.8 Durante a FASE DA LICITAÇÃO E/OU EXECUÇÃO CONTRATUAL, o licitante estará 
sujeito nos termos da Lei a penalidade de:

I. Impedimento de licitar e contratar com a União, descredenciamento do SICAF pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato, 
e demais cominações legais, quando for convocado no prazo de validade de sua 
proposta, e não assinar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida no 
Edital; apresentar documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar- 
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

25.9 A aplicação das sanções, previstas neste Edital e seus anexos, não afasta eventuais 
processos de responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes da Lei n° 12.846/2013.

26. A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente 
a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, 
salvo as disposições legalmente previstas.

26.1. Simples omissões ou irregularidades sanáveis e irrelevantes, assim entendidas aquelas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos, bem como de suas validades jurídicas, e 
que não causem prejuízo à Administração e aos Licitantes, poderão ser relevadas.

26.2.0  desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública do Pregão.

26.2.1. Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo Pregoeiro de acordo com a Legislação 
pertinente.

26.2.2. A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as 
sessões relativas a este Pregão e utilizar este meio como prova.

26.2.3. E facultada ao Pregoeiro e/ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a 
promoção de diligências destinadas à esclarecer ou à complementar a instrução do processo.

26.2.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da 
disputa entre os interessados sem comprometimento da segurança jurídica do futuro 
Contrato.

26.2.5. Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste Edital no Portal da Transparência, 
em "Transparência/Licitações".

26.2.6. É competente o foro do Juízo Estadual da Seção Judiciária da Cidade de Vitorino Freire, no 
Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação.
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26.09 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- 
á o dia do vencimento.

26.10 Na hipótese do processo licitatório sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas 
ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver 
suspenso.

26.11 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor 
que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas 
neste PREGÃO, independentemente de transcrição.
26.12. Integram o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos:

ANEXO I -  Termo de Referência 
ANEXO II -  Minuta do Contrato

Vitorino Freire - MA, 08 de março de 2022.

LEONARDO CÉSAR MACHADO DE JESUS
Pregoeiro
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ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n.° 13/2021 - SESAU)

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria para a 
qualificação da assistência em saúde para o Município de Vitorino Freire/MA.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Atenção Primária à Saúde (APS) é o primeiro nível de atenção em saúde e se caracteriza por 
um conjunto de ações no âmbito individual e coletivo, que abrange a promoção e a proteção da saúde, 
a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a manutenção 
da saúde com o objetivo de desenvolver uma atenção integral que impacte positivamente na 
coletividade.

2.2. Neste aspecto se estabelece ações e metas que a Secretaria Municipal de Saúde de Vitorino 
Freire deve assumir e ter o compromisso de executá-las e alcançá-las nesse processo. Entre as diversas 
estratégias governamentais relacionadas, temos a Estratégia de Saúde da Família (ESF), que leva 
serviços multidisciplinares às comunidades por meio das Unidades de Saúde da Família (USF) por meio 
de consultas, exames, vacinas e outros procedimentos disponibilizados aos usuários nas USF.

2.3. A Estratégia Saúde da Família representa a possibilidade de criar um espaço de práticas e 
relações a serem construídas para a reorientação do processo de trabalho e para a própria atuação da 
saúde no âmbito dos serviços de saúde. Dessa forma, o cuidado em saúde passa a exigir a conformação 
de uma equipe de trabalho que se relacione com usuários e que participe da gestão dos serviços para dar 
resposta às demandas da população e ampliar o acesso às ações e serviços de promoção, prevenção e 
recuperação da saúde, por meio de medidas de caráter coletivo e mediante o estabelecimento de vínculo 
territorial.

2.4. Nesse sentido, as Secretarias Municipais de Saúde vivenciam problemas dos grandes centros 
urbanos: mudança no perfil demográfico caracterizado pelo envelhecimento da população; mudança do 
perfil epidemiológico da população, caracterizada por tripla carga de doença, com predominância 
relativa das condições crônicas; mudança no estilo de vida, com aumento dos fatores de risco para a 
população. Para vencer esse desafio são necessárias mudanças substanciais no sistema de saúde.

2.5. Dessa forma, a contratação de consultoria especializada objetiva à organização da assistência 
com implantação de ferramentas de gestão, qualificando a assistência em saúde no município, atuando 
na correção de nós crítico da Rede de Atenção à Saúde (RAS) atendendo de forma adequada e oportuna 
às necessidades da população do município.
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3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM Descrição dos Serviços Und Qnt Valor
Unitário

01

a) Prestar consultoria ao Município de Vitorino Freire - 
MA no que refere-se à atenção primária e especializada 
em saúde -  ok
b) Organizar o processo de trabalho das equipes de saúde 
da família, do laboratório regional de prótese dentária, do 
centro de especialidades e da assistência hospitalar;
c) Desenvolver competências nos profissionais da área de 
saúde, por meio do apoio direto a esses profissionais e 
equipes no exercício de suas funções assistenciais e 
gerenciais.
d) Desenvolver planos de ações a partir da identificação 
de problemas e análise sobre seus fatores causais;
e) Apresentar instrumento de diagnóstico situacional da 
Atenção Primária e Centro de especialidades;
f) Implementar protocolos de manejo clinico, 
procedimentos operacionais e de organização assistencial 
das estratégias de saúde da família e Centro de 
especialidades na Linha Matemo-Infantil, Hipertensão e 
Diabetes;
g) Implantar protocolos de organização de 
referenciamento dos usuários das unidades de saúde da 
família ao LRPD;
h) Apoiar o corpo técnico-gerencial da Secretária 
Municipal de Saúde na organização dos processos do 
LRPD;
i) Organização do acesso ao Centro de Especialidades na 
Linha Matemo-Infantil, Hipertensão e Diabetes.
j)  Apresentar sistema de registro, monitoramento e 
avaliação dos resultados alcançados na estratégia saúde da 
família;
1) Elaboração de análise situacional, planejamento das 
ações e organograma de atividades;
M) Monitorar os indicadores, tais como tempo de 
permanência, taxa de ocupação, taxa de suspensão de 
cirurgias, número de cirurgias e número de internações, 
índice de renovação (giro de leitos), índice de intervalo de 
substituição e faturamento.

Mês 12 40.717,63

VALOR TOTAL R$ 488.611,66 (QUATROCENTOS E OITENTA E OITO MIL E 
SEISCENTOS E ONZE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS).

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1 A licitante deverá apresentar:

23



FLS. N°____________

PROC. N° 13/2021-SESAU 

RUBRICAr̂ f c r a ^

Prefeitura Munidpal de

Vitorino Freire
Construindo uma nova história

a) Prova de que possui em seus quadros profissional detentor de diploma de nível superior com 
experiência comprovada na área de consultoria em vigilância e assistência em saúde;

b) A comprovação do vínculo profissional do profissional mencionado nas alínea “a” será feita 
mediante cópia da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que 
demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante 
Certidão do Conselho de Classe devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de 
Prestação de Serviços registrado no respectivo Conselho de Classe da região competente, em que 
conste o profissional como responsável técnico, ou ainda Declaração de Contratação Futura 
do profissional detentor do Atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de 
anuência expressa do profissional;

b. 1) quando o profissional indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação será 
feita através do Ato Constitutivo da empresa, conforme o caso;

b.2) o profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverá 
ser o responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta 
licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que previamente aprovada.

c) Atestado(s) ou declaração de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, que comprove(m) que o licitante prestou ou está prestando serviços de 
mesma natureza, compatíveis com o objeto desta licitação.

5. FISCALIZAÇÃO

5.1. Os serviços serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Vitorino Freire/MA, 

designando um servidor como Representante desta, que anotará, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e atestará as notas fiscais/faturas para fins de pagamento.

5.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego inadequado ou de 

qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários e adequados para a prestação dos serviços;

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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6.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis;

6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos;

6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda:

7.2. Atender rigorosamente os prazos e as condições estabelecidos pela Contratante para a execução 

dos serviços, sob pena da aplicação das sanções previstas na legislação;

7.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.4. Responder, integral e objetivamente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, bem como pela qualidade dos serviços prestados;

7.5. Aceitar nas mesmas condições originais da contratação os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias na execução dos serviços;

7.6. Manter durante o prazo de vigência do contrato todas as condições exigidas em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, além de manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação;

7.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor;
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7.8. Relatar à Contratante, por escrito, toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços, bem como a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, 

na regularidade do serviço e prestar os esclarecimentos que julgar necessários;

7.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

7.11. Cabe à contratada assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços 

técnicos e profissionais especializados, principalmente, as decorrentes de viagens e locomoção de seus 

profissionais, inclusive, no caso de diárias e refeições relacionadas às visitas à sede da Prefeitura de 

Vitorino Freire - MA.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que:

8.1.1. inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3. fraudar na execução do contrato;

8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

8.1.5. cometer fraude fiscal;

8.1.6. não mantiver a proposta.

8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante;

8.3. De acordo com os índices apresentados na Minuta Contratual;

8.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

8.3.2. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

26



FLS. N° U  6

PROC. N° 13/2021-SESAU 

RUBRlCA< ^ ~ f n r t>.

Prefeitura Munidpal de

Vitorino Freire
Construindo uma nova história

8.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que:

8.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;

8.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

8.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

8.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade.
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ANEXO II -  Minuta do Contrato

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO 
FREIRE, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE, sediada na Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino
Freire/MA, inscrita no CNPJ sob o n° ............ , doravante denominada MUNICÍPIO, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Saúde,.......................... , brasileiro, inscrito no CPF sob o n°
................... , RG n° ......... , residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado, .......................... ,
doravante denominada CONTRATADA, sediada à.................., CNPJ n°................. , neste ato
representada pelo Sr.......................... , brasileiro, CPF n°..................... , residente e domiciliado nesta
Cidade, têm entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavratura foi 
regularmente autorizada em despacho constante no Processo Administrativo n° 13/2021-SESAU, da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 09/2022-CPL e seus anexos, e ainda da proposta 
adjudicada que a este integram, independentemente de transcrição, submetendo-se as parte às 
disposições constantes da LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 
10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 8.666, DE 
21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada à matéria, mediante às Cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria para a qualificação da 
assistência em saúde para o Município de Vitorino Freire/MA., conforme as especificações descritas no 
Anexo I deste Edital, que passará a ser parte integrante deste instrumento, quando de sua assinatura.

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE

Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste Contrato, 
prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: Io Contrato; 2o Edital; 3o Proposta Adjudicada e toda 
correspondência trocada entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A CONTRATADA prestará os serviços mediante requisição da CONTRATANTE através da 
Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Vitorino 
Freire/MA.

PARÁGRAFO ÚNICO

Para efeito de controle a CONTRATADA deverá ao solicitar o pagamento referente a Prestação dos 
serviços, apresentar comprovante das capacitações realizadas, devidamente assinadas por servidor 
credenciado da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

O valor global estimado do presente Contrato é de R$ XXX, que serão pagos de acordo com a prestação 
dos serviços realizados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em parcela mensal 
mediante cumprimento do cronograma de ações das especificações dos serviços, desde que não haja
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fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, 
acompanhada da respectiva Autorização de Serviços, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da 
Receita Federal, do Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT).
PARÁGRAFO SEGUNDO -  A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor designado, 
responsável pelo recebimento dos objetos.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput 
desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) 
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha 
concorrido a empresa.
PARÁGRAFO QUARTO -  Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a 
CONTRATANTE fará jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) 
sobre o valor contratado, por dia de antecipação, até o limite de 10% (dez por cento).
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço 
ou à atualização monetária.
CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE

O valor da prestação dos serviços propostos pela CONTRATADA não será alterado durante a vigência 
do Contrato.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa de que trata o objeto, está a cargo do elemento orçamentário:

Código da Ficha: 283
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica
Programa: 0075 PROGRAMA DE SAUDE
Ação: 2041 MANUT. SETOR DE ATENÇAO BAS1CA- PAB
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1214 T ransferências Fundo a Fundo de R ecursos do SUS pro\

CLÁUSULA OITAVA: DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

A não prestação dos serviços conforme solicitado sujeitará a CONTRATADA à multa correspondente 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor estimado do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Além da multa acima citada a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções:
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a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, nos casos que 
ensejarem sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções previstas nas alíneas “a”, ”c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a prevista na 
alínea “b”.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A multa prevista não tem caráter compensatório, e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços conforme a carga horária definidos neste Termo de Referência;
b) Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento;
c) Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência 
deste contrato;
d) Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
decorrentes do contrato;
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;
f) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;
g) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 
(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;
h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato;
i) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas para a contratação.
j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 
prestados, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante 
deverão ser substituídos por outro de melhor qualidade;
a) Atender, imediatamente, todas as solicitações de fiscalização da Contratante, relativamente à 
execução do contrato.
l) Garantir translado e apoio logístico, material didático em todas as capacitações.
m) comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração no seu estatu to  social, razão social, 
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
n) refazer os serviços que, aju izo  do Contratante, não forem considerados satisfatórios, sem que caiba 
qualquer acréscimo no preço;
o) manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, sem interrupção, seja por motivo 
de férias, descanso semanal, licenças, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as 
disposições da legislação trabalhista vigente;
p) substituir, sempre que exigido pelo Contratante e independentemente de justificativa por parte desta, 
qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público;

30



mFLS. N° \ £ 3  
PROC. N° 13/2021-SESAU 

RllRRirA<=rfr<^

Prefeitura Munidpal de

Vitorino Freire
Construindo uma nova história

0) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
p) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;
q) responsabilizar-se, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução 
dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, uniformes, treinamentos, alimentação, transporte, 
seguros de acidentes, indenizações, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos federais, 
estaduais e municipais, e quaisquer outras que por ventura venham a ser criadas pelo Poder Público, sem 
qualquer solidariedade por parte do Contratante;
r) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa da mão-de-obra necessárias à execução 
dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora;
s) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia autorização do 
Contratante;
t) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou 
prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;
u) acatar todas as exigências do Contratante, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados;
b) prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, podendo 
recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do Contrato, do Termo de Referência e da 
Proposta de Preços apresentada pela Contratada;
d) notificar a Contratada para a refazer os serviços que, ajuizo do Contratante, não forem considerados 
satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço;
e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
0 comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada a prestação dos serviços;
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada;
h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada.
1) Conferir as listas de presença.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO
Q presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio 
e expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de
responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado.
PARAGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a 
CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO
12 .10  contrato poderá ser rescindido:

a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 
30 (trinta) dias, por escrito;

b) nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93;
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c) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE;

d) judicialmente, nos termos da legislação.
e) A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93.

12.2. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/1993.
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade 
da CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
12.4. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.
12.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E 
CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA será responsabilizada nos âmbitos administrativo e civil pelos atos lesivos previstos 
na Lei n° 12.846/2013, quando comprovadamente praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo 
ou não, na forma ali prevista.

PARAGRAFO ÚNICO: Constituem atos lesivos à Administração Pública:

a) Fraudar o presente contrato;
b) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações do presente contrato, sem autorização em lei, no edital da licitação ou no 
próprio instrumento contratual;
c) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório, Pregão Eletrônico 
n° 09/2022 (art. 55, inc. XI);

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
15.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto N° 9.507/2018 e Decreto N° 10.024/2019
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e) Edital do Pregão Eletrônico n° 09/2022 e seus anexos;
f) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os princípios 

gerais do Direito.
15.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste 
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas 
contratuais.
15.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua assinatura, 
obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 
não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Vitorino Freire, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Vitorino Freire - MA, de de 2021.
CONTRATANTE:

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

CPF N°

CPF N°
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